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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 89/2024

 

Altera a Lei nº 18.499, de 3 de julho de 2015, Concessão de Título de 
Utilidade Pública ao Lar São Vicente de Paulo, com sede no Município 
de Santana do Itararé e foro no Município de Wenceslau Braz.

 

 

Art. 1º Altera a ementa da Lei nº 18.499, de 3 de julho de 2015, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Concede o Título de Utilidade Pública ao Lar para Idoso Paulo Izac, com sede no Município de Santana 
do Itararé. 

 

Art. 2º Altera o art. 1º da Lei nº 18.499, de 2015, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Lar para Idoso Paulo Izac - LIPI, com sede no Município 
de Santana do Itararé e Comarca de Wenceslau Braz. (NR)

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 23 de fevereiro de 2024.

 

 

EVANDRO ARAÚJO

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

A referida entidade, por decisão unânime de seus membros e devidamente homologada em 
assembleia, nos termos previstos em seu estatuto social, decidiu alterar sua razão social.

Pelo exposto, tendo em vista que a entidade é de utilidade pública estadual desde 2015, título 
concedido pela Lei nº 18.499, faz-se necessário esta propositura legislativa visando manter atualizado os dados da 
entidade, nos termos legais previstos na Lei nº 17.826/2013.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 23/02/2024, às 15:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 89 e o código 

CRC 1E7F0C8D7B1C2CB
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
79.259.883/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/09/1986

 
NOME EMPRESARIAL
LAR PARA IDOSO PAULO IZAC

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R DA PAZ

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
84.970-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTANA DO ITARARE

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3526-1263

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/12/2023 às 11:05:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 14328/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 26 de fevereiro de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 89/2024.

 

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 16:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14328 e o 

código CRC 1C7F0A8A9C7A4AF
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ 

Lei 18.499 - 3 de Julho de 2015 

 

Publicada no Diário Oficial nº. 9486 de 6 de Julho de 2015  

 

 

Concessão de Título de Utilidade Pública ao Lar São Vicente de 

Paulo, com sede no Município de Santana do Itararé e foro no 
Município de Wenceslau Braz. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1. Concede o Título de Utilidade Pública ao Lar São Vicente de Paulo, com sede no 
Município de Santana do Itararé e foro no Município de Wenceslau Braz. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo, em 03 de julho de 2015. 

  

Carlos Alberto Richa  
Governador do Estado 

Fernanda Bernardi Vieira Richa  
Secretária de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Eduardo Francisco Sciarra  
Chefe da Casa Civil 

Nereu Moura  
Deputado Estadual 
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INFORMAÇÃO Nº 14331/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de fevereiro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 26/02/2024, às 16:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14331 e o 

código CRC 1A7A0E8F9B7A4AB
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DESPACHO - DL Nº 9195/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 27/02/2024, às 09:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9195 e o 

código CRC 1E7C0A8B9C7C5DA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 746/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 89/2024

 

PL Nº 89/2024

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

 

 

Altera a Lei nº 18.499, de 3 de julho de 2015, Concessão de Título 
deUtilidade Pública ao Lar São Vicente de Paulo, com sede no 
Municípiode Santana do Itararé e foro no Município de Wenceslau Braz.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Evandro Araújo, autuado sob o nº 89/2024, tem por finalidade 
alterar a ementa e o art. 1º da Lei nº 18.499/2015, em razão da alteração do nome da associação que recebeu o título 
de utilidade pública em 2015.

 

Em sua justificativa, o Autor informa que:

 

“A referida entidade, por decisão unânime de seus membros e devidamente 
homologada em assembleia, nos termos previstos em seu estatuto social, 
decidiu alterar sua razão social.

Pelo exposto, tendo em vista que a entidade é de utilidade pública estadual 
desde 2015, título concedido pela Lei nº 18.499, faz-se necessário esta 
propositura legislativa visando manter atualizado os dados da entidade, nos 
termos legais previstos na Lei nº 17.826/2013

FUNDAMENTAÇÃO
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Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

         Mencionada a competência desta CCJ para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

Cumpridos os requisitos regimentais formais, verifica-se que a proposição em análise também é materialmente 
constitucional. 

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. 

Tais requisitos foram preenchidos quando da solicitação de concessão de título de utilidade pública, tanto que, depois 
do devido processo legislativo, sobreveio a Lei nº 18.499, de 3 de julho de 2015, a qual concedeu o Título de Utilidade 
Pública ao Lar São Vicente de Paulo, com sede no Município de Santana do Itararé.

O Projeto pretende, portanto, apenas atualizar a legislação para constar o nome atual da associação de utilidade 
pública (era Lar São Vicente de Paulo e agora é Lar para Idoso Paulo Izac).

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato 
normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na 
Constituição Estadual. 

No presente caso, a pretensão de atualizar o nome de uma associação que anteriormente recebeu o título de utilidade 
pública não contraria nenhum dispositivo constitucional, federal ou estadual, bem como nenhuma legislação 
infraconstitucional. 

Não há que se falar, ainda, em ofensa a direitos e garantias estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, 
tampouco à isonomia, ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada.

Presente, assim, a constitucionalidade formal e material do projeto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.
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CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 22 de outubro de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 22/10/2024, às 15:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 746 e o 

código CRC 1E7B2A9E6F2B2AE
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INFORMAÇÃO Nº 18012/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 89/2024, de autoria do Deputado Evandro Araújo, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 22 de outubro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

Curitiba, 23 de outubro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 23/10/2024, às 15:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 18012 e o 

código CRC 1C7B2D9F7B0F7CB
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DESPACHO - DL Nº 11159/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 24/10/2024, às 17:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11159 e o 

código CRC 1C7A2E9E7C0A7FF
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